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b) 20% relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea b) do citado artigo 15.o;

c) 20% relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea c) do citado artigo 15.o;

d) 10% aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 15.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão.

6.o A zona de caça criada pela presente portaria pro-
duz efeitos relativamente a terceiros com a instalação
da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 18 de Agosto de 2006.

Portaria n.o 912/2006
de 4 de Setembro

Com fundamento no disposto na alínea a) do
artigo 40.o e no n.o 2 do artigo 164.o do Decreto-Lei
n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações intro-
duzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de Novem-
bro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Proença-
-a-Nova:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, renováveis automaticamente por
dois períodos iguais, à Associação Cultural, Recreativa
e Desportiva de Vale da Mua, com o número de pessoa
colectiva 503547395 e sede em Vale da Mua, 6150 Vale
da Mua, a zona de caça associativa do Vale da Mua
(processo n.o 4396-DGRF), englobando vários prédios
rústicos cujos limites constam da planta anexa à presente
portaria e que dela faz parte integrante, sitos na fre-

guesia de Peral, município de Proença-a-Nova, com a
área de 1410 ha.

2.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos relativamente a terceiros com a ins-
talação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 18 de Agosto de 2006.

Portaria n.o 913/2006
de 4 de Setembro

Com fundamento no disposto no artigo 26.o e no n.o 2
do artigo 164.o do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 201/2005, de 24 de Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal da Cha-
musca:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça
municipal Os Mirones da Natureza (processo
n.o 4413-DGRF), pelo período de seis anos, e transferida
a sua gestão para a Associação Caçadores Os Mirones
da Natureza, com o número de pessoa colectiva
507225821 e sede na Rua de D. João I, lote 2, 2140
Chamusca.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos nas
freguesias de Pinheiro Grande, Ulme e Chamusca,
município da Chamusca, com a área de 5442 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 15.o do
Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005, de
24 de Novembro, os critérios de proporcionalidade de
acesso dos caçadores a esta zona de caça compreendem
as seguintes percentagens:

a) 20% relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea a) do citado artigo 15.o;
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b) 30% relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea b) do citado artigo 15.o;

c) 20% relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea c) do citado artigo 15.o;

d) 30% aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 15.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão.

6.o A zona de caça criada pela presente portaria pro-
duz efeitos relativamente a terceiros com a instalação
da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 18 de Agosto de 2006.

Portaria n.o 914/2006
de 4 de Setembro

Com fundamento no disposto no artigo 26.o e no n.o 2
do artigo 164.o do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 201/2005, de 24 de Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal da Nazaré:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça

municipal da Nazaré (processo n.o 4417-DGRF), pelo
período de seis anos, e transferida a sua gestão para
o Clube de Caça e Pesca de Fanhais, com o número
de pessoa colectiva 507314190 e sede no Largo dos Ami-
gos de Fanhais, 2450-851 Fanhais.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos na
freguesia e município da Nazaré, com a área de 2145 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 15.o do
Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005, de
24 de Novembro, os critérios de proporcionalidade de
acesso dos caçadores a esta zona de caça compreendem
as seguintes percentagens:

a) 45 % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea a) do citado artigo 15.o;

b) 20 % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea b) do citado artigo 15.o;

c) 20 % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea c) do citado artigo 15.o;

d) 15% aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 15.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão.

6.o A zona de caça criada pela presente portaria pro-
duz efeitos relativamente a terceiros com a instalação
da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 18 de Agosto de 2006.

ZONA DE CAÇA MUNICIPAL
DA

NAZARÉ

Portaria n.o 915/2006
de 4 de Setembro

Pela Portaria n.o 935/2000, de 3 de Outubro, alterada
pela Portaria n.o 249/2004, de 8 de Março, foi renovada,
até 13 de Abril de 2006, a zona de caça turística das
Herdades dos Apóstolos e dos Pequeninos (processo
n.o 1525-DGRF), situada no município de Elvas, con-
cessionada a José Carlos Rodrigues Pereira.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.


